
Marilândia, 06 de novembro de 2025.
 

De: Setor Legislativo 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 517/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 55/2025 
 
Autoria: VERGÍLIO MARCOS FURLAN CAMATA
 
ADILSON REGGIANI - PSB, AILTON NUNES DOS ANJOS - PSDB, ANTÔNIO CARLOS
DADALTO - PSB, DAVI LOREDO FELIPE - PL, DOUGLAS BADIANI - PSB, EMÍLIO GAVA -
PSDB, JOSUÉ BATISTA DA SILVA - PP, PAULO COSTA - PP
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A CONSOLIDAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DAS SESSÕES
SOLENES A SEREM REALIZADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Aguardar Sanção ou Veto  
 
Ação realizada: Lei sancionada  
 
Descrição: 
Proposição sancionada em Lei Ordinária n.º 1823, de 05 de novembro de 2025.
 
 
Próxima Fase: Anexar a Lei sancionada/promulgada e publicada
 
  
 

FABIANA CROSKOPP BASTOS 
Chefe do Setor Legislativo 

131587
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